
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÀnaan,L MUNrcrPAL DE DouroR sEvERrANo

CNPJ : 24.517 .351/0001 -32

PARECER JURIDICO

Trata-se de solicitaçâo da Presidência da Câmara Municipal de
Vereadores de Doutor Severiano-RN, acerca da legalidade do Processo de
DISPENSA DE LICITAçÃO No O6t2O21, em favor de A. de P. Medeiros e Silva -
ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob no 19.551.568/0001-32,
com sede na Rua Padre Tertuliano, 32 - Centro - Doutor Severiano/RN, para
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, NAS QUANTIDADES E
ESPEC!FICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE ESPECIFICAÇÕES
TECNICAS, DE MANEIRA FRACIONADA DURANTE O ANO DE 2021,
CONFORME A NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR
SEVERIANO/RN, conforme especificação do Anexo l. Verifica-se que o
procedimento de Dispensa de Licitação está em consonância com a legislação
pertinente, conforme preceitua o art. 24, inciso ll, da Lei Federal 8.666/93 e
alteraçÕes posteriores (Lei das Licitações e Contratos da Administraçâo pública):

Att.24 (...)
ll - para outros seruiços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998);

Assim, entendo que o presente procedimento de Dispensa de Licitação
tem amparo legal, em razão disso recomendamos a RATIFICAÇAO da dispensa
do objeto.

Esse é Parecer,
Doutor Severiano, em 05 de fevereiro de 2021
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